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artigo 93 *do Regulamento Geral dei
tiontabilidada Pública, decreta;

Art. 19 Fica aberto à, Superinten-1
dtmena do Desenvolvimento do Nor-
deste (SUDENE), o crédito especial
de Cr$ 9.912.700.000,00 (nove bilhões,
novecentos e doze milhões e setecentos
mil cruaeiroa), autorizado pelo artigo
38 da Lei n9 3.995, de 14 de dezembro
de 1961 e para aplicação de acôrdo
éom o con.signado no referido di.sposi-
evo.

Art. 2a Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçãO, re-
vceadas as disposições em COXILT(ttiO.

Brasília, em 12 de junho de le62,
1419 da Independência e '749 da Repú-
afica.

TANCREDO NEVES

V.7(.11iter ;. ':oreira Sales

DreRETo Na 1.172 •-- DE, 12 DE
JtHHO DE 1962

ova-a:aze o;:- .1d(7. brasileira Dele!. Ma-
atei a pesquisar minério de man-
ranés	 enunicipio de São João da

ç , E' s do rie Goais.
o Pecsiderte do Conserao de Mi-

rletroa userdo da atribuição que lhe
nfere o art. 19 (arameiro) do Ato

aaaional Censtituição Federal, e
teimo em vdan o que despias o Decre-
to-lei n'? 1.933, de 29 de janairo de
104a (Códieo ac Minas), diereta:

Ara 19 Fica reaMrizede. a cidadê.
asa aleiro, Iraci Metasi a pesemisar mi-
itUi.) de manganas enx terrenos de sua
paia rierlada no leaar denominado
Olhos d'Aatia, distrito e município de
São João de Aa miea, Estado do Goiás,
numa área do a.coito hectares e trin-
ta arei; (18,a0 as.). de:imitacla ror um
machilamio mistihneo, mie tera um
vértice a quatrocentas metros (400m),
no rumo magnelica de trinta e nove
;TrAis noane ste•(399 30'1`aVV); de canto
adroeste (NW) da casa de sua pro-
ariedade e os lados a. partir desse
Jea dee, os seguintes com plementos e
:urios magnéticos, descritc,s do seguin-
le modo: primeiro (1 9) lado dois mil
unto e dezesseis metros (2116m), vin..
te e dois graus cinqüenta e oito mi-
nutos :Adoeste (22 9 56' SW) até atin-
_dr a margem do córreao de Buriti;
•iegundo (29) lado margem do Córrego
ao Buriti, da extremidade do primeiro
(19) lado descrito ate quatrocentos e
aanta Metros (430m) de comprimento

direção sudeste (SE); terceiro (39)
Indo dois mil duzentos e cinqüenta e
cinco metias (2.255m), duzentos e trin.
ta graus nordeste (230 NE) da /,v.,•.•cem
do córrego de Buriti; extremidade cogegundo (29) lado descrito, a margem
do Córrego Pontezinha; e o quarto
(.49 ) e último lado, é constituido pela
:nareem do córrego Pontezinha, na di-
reção oeste (W) da extremidade do
ierceiro (39) lado descrito ao vértice
de partida.

Parágrafo único — A execução da
eresente autorização fica sujeita às
pu aç es do Regulamento aprovado

pelo Decreto n9 30.230, de 1 9 de de-
membro de 1951, uma vez se verifique
a existência na jazida, como associa-
do de qualquer das substâncias a que
se refere o art. 29 do citado Regula-
mento ou de outras subdtâncias discri-
minadas pelo Conselho Nacional de
Pesquisas.

Art. 29 — O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên-
aca dêste Decreto, pagará a t,axa
trezentos cruzeiros (300,00) e será vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da transcrição no livro próprio
Se Regiatro das autorizações de ,Pes-guisa.

Art. 39 — Revogam-se as disposi-
cões em contrário.

Brasília, 12 de junho de 1962, 1419
da Independência e 749 da República.

TANCREDO NEVES

Gabriel de R. Passos
ON9 8.815 — 1-3-1962 az Cr$ 2.448,00).

DECRETO N. 1.173 — as 12 DE
JUNHO DE 1962

Fixa data para pagamento da. pri-
meira parcela de resgate de finan-
ciamento, a qUe se refere o pará-
grafo único do art. 2.9 da Lei nú-
?ibero 2.341 de 22 de novembro d.e
1954.
O Presidente do Conselho de Mi-

niatros, usando das atribuições que
lhe confere o art. 18, item III do
Mo Adicional à Constituição Fe-
deral, deaMà:

Art. 1.9 E' fixada a data de 30 de
junho de 1965, para pagamento da
primeira parcela de resgate de fia)
nariainiento, a que se refere o para-

rafo único do art. 2.9 da Lei núme-
ro 2.341, 'de 22 de novembro ele 1954.

:Art. 2..9 Revogam-se as disposições
em contrário.

DECRETO N. 9 1.174 —• DE 12 DE
JUNHO DE 1962

Altera dispositivo do Reginiento apro-
re:do peto Decreto n.9 50.679, de 31
dl maio de 1961.
O	

•
Presidente do Conselho de Mia

nistrcs, usando da atribuição que lhé
confere o art. 18, item III, da Ato
Adicional, decreta:

-Art. 1.9 O item I do art. 100 do
Regulamento do Departamento Ad-
ministrativo do Serviço Público apro-
vado pelo Decreto n. 9 50.679, de 31
de maio de 1961, passa a vigorar com
a redação seguinte:

— o Diretor-Geral, por una Di-
retor de Divisão ou um de 'seus As-
sistentes'?.

Art. 2.9 Este Decreto entrará em
vigor na data • da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Bra.silia, em 12 de junho de 1962,
141.9 da Independência e 74.9 da Re-.
pública.

TANCRE1)o NEVES

,	 Alfredo Nasser

DECRETO aL9 1.175 -- DE 12 DE
JUNHO DE 1962

Territorios da 11.9 Região Militar
O Presidente do Conselho de Mi-

nistros, usando das atribuições que
lhe confere o item III do art. 18 do
Ato Adicional, decreta:

Art. 1.9 A • 11.9 Região Militar.
criada pelo Decreto n. 9 48.138, de 25
de abril de 1960, abrangerá os terri-
tóries do novo Distrito Federal, de
todo o Estado de Goiás e da porção
do Triângulo 1V1ineiro limitado a Les-
te pelos Municípios de Aramara In-
dianópolis, Nova Ponte e Uberaba,
inclusive.

Art. 2.9 O presente Decreto entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições cm
contrário.

Brasília, 12 de junho de 1962; 14'1.9
da Independência e '74.9 da Repúbli-
ca.

TANCREDO NEVES

' João de Segadas Viemo

vos do Ministério do Trabalho e Pra- •
Vídenair. Social, decreta:

Aft. 1.9 Fica instituído o Grupo do
Trabalho composto de um represen-
tante da Ministério do Trabalho e
Previdência Social, um representante
da Associação Brasileira de Impren-
sa, um representante da Federaçao
dos Jornalistas Profissionais, 'uni ea-
presentante do Sindicato de Emprêsas
Proprietáriaá de Jornais e Revistas e
um repaesentante das Escolas de
Jornalismo, para, sob a presidência
do primeiro, no prazo de 120 (cento.
e vinte) dias, elaborarem, para ser
enviado ao Congresso Nacional, o
anteprojeto do Estatuto do a sina-'
lista, que consolide atida a leeasia-
çao especifica da profissão jorna-
lística.	 •

Aia. 2. 9 Os representantes a que se
relere o ait. 1.9 serão designados por
ato do Ministro do Trabalho e Previ-
dencla Social mediante indicação dos
diiiaentes dás entidades. representa-
das.

Art. 3.9 O presente Decreto entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, 12 de junho de 1e62; adia'
da Independência e 74. 9 da Repúbli-
ca.

TANCRLDO NEVEs

• Alfredo Nasser

DECRETO 1\19 1.177 — DE 12 DE
JUNHO DE 1962

Aprova o Regulamento siibre o regis-
te-o de Jornalista profissional.

O Presidente do Conselho de Minis-
tros, usando da atribuição que lhe
confere o art. 18, itera III, do Ato
Adicional à Constituição Federal, de-
creta:

Art. 19' Considera-se jornalista pro-
fissional aquele cuja função, remune-
rada e hcbitual, compreenda a busca
ou documentação de informações, in-
clusive fotográficas, a redação de ma-
téria a ser publicada, contenha ou não
comentário: a revisão de matéria,
quando já composta tipograficamente;
a Ilustração, por desenho ou por outro
meio, do que fôr publicado; a recep-
ção radiotelegráfica e telefônica de
noticiário nas redações de empresas
jornalísticas; a organização e conser-
vação, cultural e técnica, do arquivo
redatorial; bem como a organização,
orientação e direção de todos esses
trabalhos e serviços.

Art. 29 Emprêsas jornalísticas são
aquelas que têm a seu cargo a edição
de jornais, revistas, boletins e perió-
dicos,' ou adistribuição de noticiário
e, ainda, a radiodifusão e televisão em
suas seções destinadas à transmissão
de notícias e comentários e que es-
tejam legalmente registradas de acôr-
do com as normas da Consolidação
das Leis do Trabalho e da Lei de
Imprensa.

• \
dos Jornalistas proalasionasis ou pelo
>de Estagiários de jornalismo.

Parágrafo único. Além do Registro
dos Jornalistas Profissionais, já exis-1
tente, fica criado no Serviço de Iden-
tificação Profissional do Departaiaen-I

Nacional do Trabalho e nas I) ae-'
gacias negionals do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, o Re-
gistro dos Estagiários do Jornalamoa
Para atender o que determina o artigo
10 deste Regulamento.

Art. 49 Para os fins creste Regu-
aaraeiato, às categorias profissionais
.enunietadas no aialgo 3 9 correspon-
dem as seguintes atribuições:

a) Redater — aquele que, além das
ancumbenciaa de redação comum, tem
o encargo de escrever originais. redi-
gir matéria de crítica ou orieie mão,
atraVes de editoriais ou csônica

b) Redator-auxiliar — aquéle rue
tem o encere-o de redigir mataria .le
caráter informativo, que (eme aia
apreciações ou comentários;

c) Noticiarista — aquêle c luo. c_ad-
juvando nas trabalhos comens :o re-
dação, teir o encargo de :ccla in-
formações desprovidas de apni a'eões
ou comeatários;

cl) Rapóter	 aquade que 1: •
'cargo dade celhér, seundo deteama. ição
ame ieuelea, noticies ou inamm...eleA',
preparonclo.as para publicar-o;

e) Repórter de setor — aqw;: , rlue
tem o encargo de colhêr ou
inIormaçõe3 sôbre assuntas pró-"-ter-
minad.os preparando-as laca r-' i ca-

f) Repó:ter-auxiiiar	 aqi,.".	 nue
tem o encareo de oollE:r e trr. 	 • itir
noticias . ou inforfrac.45,,s, ser de-
terminação que receba ou c • arme
designação prévia;

g) Revisar — aquêle que te:':seu
cargo a revisão das provas tis.;r_
cas de matéria jornalística;

11) Ilus:rador ou desenhista — -me-
le a quem compete, pela clescni: • sr-
tistico cu tacnico, ilastrar •eit pio: dar
graficeanente as páginas cio p.•
dica;

i) Fotógrafo — aouêle a quem • .be,
fotograficamente, registrar o-3 rotos
jornalísticos ou documentai: o
rio;

1) Arquivista — a quêle que ss en-
carrega da organizaçãa e consamação,
cultural e técnica, do arquivo redato-
rial'

.Ir) Locutor — aquele aquem eamm-
be a transmissão oral, lida ou eu'-:re-
visada, de matéria jornalística, nais
emissóras de radiodifusão e trlaaaão;

1) Ra•diotelegrafista e TeleMnata.
— aquele que tem como encamo es-
pecífico a recepção ou transmissão de
matéria jornalística destinada a di-
vulgação.

Art. 59 Não se considere. jorialsta
profissional aquêle que; como ce e ien-
rador, sob qualquer forma, e:: 1 o
jornalismo sem caráter de ernare

Art.-69 Para fins de inscrição, c-ao
jornalista profissional ou estr n;iiir: •) de
jornalismo, não haverá inccroastaali-
dade entre o exercicio da nrudaeo
jornalística e o .de qualquer innças re-
munerada, ainda que pública.

Art. 79 O pedido de inserição no
Registro da Profissão Jornalisdca,
Mencionada no art. 3 9 , na conaa;ão
de Jornalista Profissional, será *as-
truído, para os diplamades, com os
seguintes documentos:

a) prova de nacionalidade brasi-
leira;

b) fôlha corrida;
c) dinloms de Curso de 3-ena1arno

realizado een escola oficiei rsco-
nhecida, de nível uni arsitaa •. deito
à competente revalideção, o - •a si ex-
pedido por escola marangc' -

Art. 89 Os não dinlom s • -`rui-
rão o referido pedido com c nuin-
tes documentes:

pi ova de nacio na 1; ;I t .12 tx asa.
leira:

. Braailia, D. F. em 12 de junho de
•• n 106Z; 141.9 daI ndependência e 74.9
ida República.

TANCREDO NEVES

Angelo Nolasco
Walther Moreira Sanes

DECRETO N.9 1.176 — DE 12 DE
JUNHO DE 1962

Institui Grupo de Trabalho para ela-
borfr o Estatuto do Jornalista.
O Presidente do Conselho de Mi-

nistros, usando das atribuições que
Álhe confere' o item II, do art. 18, do
1 ato adicional à Constituição Federal

cosideraudo a Exposioito de Motl-

'Parágrafo único. Para os efeitos
deste regulamento, equiparam-se às
emprêsas jornalísticas as seções ou
serviços de outras emprêsas nas quais
se exerçam as atividades mencionadas
neste artigo, bem como as de propa-
ganda comercial, em suas seções des-

va tinadas à redação de notícias, comen-
tários ou publicidade.

Art. 39 Sómente poderão ser admi-
tidos ao serviço das empresas jorna-
;dísticas, como redator, redator-auxi-
liar, revisor, desenhista, ilustrador, fo-
tógrafo, arquivista, locutor, radiote-
legrafista ou telefonista, as pessoas
que exibirem prova de sua inscrigo
no Registro da Profissão Jornalística,

cargo do Serviço de Identificação
Profissional do Departamento Nacio-:
nal do Trabalho e das Delegacias Re-
gionais do Ministério do Trabalho e
Previdência Social,. seja no registro
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1=1FtESIC,ÊNCIA

DÁ RÉPPÉ34.1CA
. .DESPACHOS DO -PRESIDENTE - DA ,RE:pe.gurc.A

MEINSA .C.TENS .	-

de ~en e oito 10S AIOATIOS WS° os mesmos dos

b) felina corzida;	 neste artigo. •aplisando 41; sanções ca-
• 0 prova de est)eglo de trinta .4s:seis biveii.na hiP154eSe	 da qual
pieseS .V.:,r.See43/45.,4_Iall de quarenta ,e dará. , Ciência às entidades- do clame,

	

:te	 'eSt	 I,

	

	 rinke.g" interrompidot likrat000S, -azt:	 Os _salários percebidos 130-

ao período total
• em -empresas lorrialisticas. ,nes joalMilstas -profissionais.	 -

Urluas do art. 29 e age. car.irks obieto ._ Art. 43. O registro dos diretores-°-
- dieie Ragu/emento:,	 ,Prenretérios de jamais -ou revistas'

o cárteire.	 preeilewda.:, se /eito coto o atei/Oitenta . das Se-

	

emintes egigêncaas a.	- •
como Estspiário;4t05 terines do artigo -

- g) - prova de nacionalidade
o prava de tenteibuição para o-

tála0,-= ressalvados	 -casos = de .	b)	 -tórrida;	 -
sana fama da Lei:	 .preva. d profisettei.

h prure-vante de O:gemente dee
ininesto sindical.	 •	 -

'6 19 jj periodO .4e-' Magra-
trata a Oartea, ".e" se doottinentard por
atestadoá- fornecidas; pelas -.' empresas
jordalisticas onde hoMrer -sido se xes-:
lizada e em.conomelincia com as ano-:

-.tapeies. da Cartaira Profissional.-
Art. 14. - As :autoridades compe-2.

• a partir de -concessão do :Registre	 testes para COlicOder registre ' de -Joe'.
"tagiát-1° ." 41"341•14121°'	 ~hes profissionais' ou de estagiários

Jornal/si:mi também o serão para
deterantnar ..sen.oancelaraenee, quando,

~do zegttlar, ficar . provada.

29 O pe:riode.de~lose coutara

1 19 A prova de predizido
ike4-cla APreseutação de certidões_dos
registros a que se refere' o 'artigo, .2..

2••• AOS diretoresproprietários r
ellte inecrites será fornedd

um certificado, de 'abai deverão cana-
.tax o livro e 'a	 etn que bouver
sido /eito o registr o.	 ,

o

.P,11 20.880-82-N.4 Ne 111 .--A, de 11 de junho- de 1962. Coninhice. -ao SE-
11XLIEftial, as razdez pelas fillfàfinreS01Vell V0tlir eta.

parte 0),Projet,q.de „Lei Ja? 4,002, de 4902, da 03.11Pra 410j3
_Deputados. (po_S-pnacio 13.9 21-62), que Na novos' vaiores

O parado veuetrae~sdeapeovidores da ugack. Institui em-
• .0/réstimol coMpaisério e altera a. ..legislação .do _Imposto de .

141encia,:autoriea azniasãode títulos de rectiperação II-
" ' mance" medttice, legislaçãe sere emissão de 'letras e

obrigações de Tesouro Nacional e dá autue ~deti-
das; (Esp. ao EUP., em 42-6-62) .	 Ui .119 .4.919, de .-
,11-6-62),	 4	 .

PR 21.023-4 N9 119, do 12 da Junho de 1962: Envia ao Str,P_ItElvfo •
TRI.BIZTAL ~NAL as .info	

.
rinsebea presta4as Pela

--Ministério da .P.senda, fim" de imatruir•o -lu:tomento
" do Mandado de ,Segurença n9 10.187. Impetrado em favor

de-,13E~ CASARINI. (Esp. ao.S.W.P,,, em 3.2-4-62) .
21.890-62 ."--.N9	 de 12-de junho de 1982. „Enylaao . •21:1"PRENtO

UNAS, ~Mal. 9$ -tutormaçtes ' prestadas • peia
11111~320 DA VIagiA0 E OBRAS :.P0214ICAS o Dm
de instruir o•jUlgamekto do , Mandado de 'Segurança nú-
mero 10.188, iMpetrado em favor de -7501A10 VARGAS.
XESp. ao	 12-842). .	 -

•	

CONSELHÓ . Plaç, i'-'41~15 •

,	 •	 ,'DESPACHOS DD PgiESIDENTE DO CONSUMO,
f

Art. 99 . Apresentado a reglierhilento
acampanetado dos -4doeumentaf

• dos rio artigo anterior, subirá a.Pro-
cesso à - autoridade administrativa - -que a registro fel feito em desacardo.

; Competente (art. '2'3. para que sejam cem este Begulamelato ou obtido frau-
Ordenadas as diligetteles aeceeaáries didentamente. . Dessa doeleão urde

•sua completa ~•eão, o _	 Infonnadas 'as entidade de. classe.,

<148,0,18.02 .D11tErAMENTE a9ãO-Roniânos ,:kiniekan=c4 1),1 .14Z,
P1rELICA. '-

casUetião "ao Nau ito
,7-4R	

AIo atsIgéisno _
-

epasiçÕe4 de 114rtivoS:

Pia 21.86842 -1 N9 1. 344,,sie 541e Juniacide 1052,__4.21:1~8e - Minuta 4e
.	 ~no 4e, acedia entre aquela ConsieSio e XI ;Prefeitura -

X.uniebAl..de pão X.91:11_10 	 ekecuggko de Anta ~te ,
- de madeira.4019rato xibe~ 	 ta Pé" no ~ito 4e
:curto dledendo, -201410,1,10 4e-4140 . R4011;04 SOtad_O tgie

Cierabg "X* aeOrdo. Em 44-82' "-weaa.	 '
•-	 AP.', ‘..em .124642/.	 '

1.271..de l'-de junho "de Nia. ombgeke ,:ántriuta de
_ „termo ,de ~do a. .ser entre aetiels Comissão
•' .e Prefeitura 24.PJAIPal de~ Riosslo paratt..ezeenke
• de uma ponte de madeira :.siibre o ria Smata -42rilR:21a
- ' estrade, 'Ws° Nouago - Prema - 13rasklia. ,Estacio Ni.
.' nu	 is. *Aprovo..Em 1442." ~st.	 C.VB410,,,

i

:1e Detenninada ,dillgencia, o Art. 16. Fica concedido o prazo de'
funciproário 4ue receber .egse ;encargo" .00 dias pára o reeatro	 4ornelista•
vett:Mara	 loco", prinapalmente: profissional, satisfeitos os _requisitos
atrués de 183ba de pagamento, do ~idos até a data da publieação dês-

•- reglatzo 	 enlirregados,40..livre "Cai»: ise Te_gulamenta- '	 -
• xa", das litidas-41e offiltrIbuigl° paria. Art, 10. 	 -dúvidas suscitadas ma

erecuçã.o deste Mgulareento suão -

Ivida4 Pelo Ministério 	 Ti:abai/to'
e -providencia Social, ouvida o Depare__
•tament.C .Nacional	 Trai:adito.	 •

-

'Art. 17. Este Regulamento entrará
ao,.

Profissão. Jornalística, eoom estagia-.
- rios de járn‘alisrao. em:110702o deter-

minada nos terrnos.tie.art. • .39 .	 • -
1 19 Os interessados requererão o

registro de ,que tralafite artigo, Puir'.
tendo os seguintes ~urgentes:-	 '-

a) feia corrida; °'
atestado de Jornada estagiária

sado por einprása 4caraattatiati ,oada
abai/1e, do qual.eoustem função e
ordenado que percebe. •

,, o nu,' -01,,Aciaa ,extu4449
de classe, connudraodoes Pedidas for-.:
ululados para reg/atroe de estagiários..

:P rindo o prazo.máxitric
tide-Para ,o esti/sio, Cessará 411141220,
ticame.nte a adentssie ~Crie,' de--
vendo o jornalista reqUerer,-~ata-

• tuneate, _a sua Inscrição dsgt o Jorna-
Usta profisalonal.

profissional na- Oartsira da. Interes-
gado. •	 -

• Art 10. 2OraeOe :Medo. atestar"
. a Condição de estagiaria de jornalls-i

mo,. as empreses ,legaimente :registra-
das de actado .00111 SLS "~" na Cem-
solidação das :Leis do Trabalho-:.e

• Lei de Imprensa..:
Ant. U. -As amerksaa.~offir

'-,p0derão enanter-estagiárics, pelei „preze-
caásgao trinta:estiva:meei es .	.1 1900..

_ Obterão sua inscrição' me ..Registro da- -(Publicado . TI& Diário Oficiai de Si de
jimbo de 1942 - &ele 1 Parte, 1)-

'Édijice9dO
Na	 4.204; 2,'; .̀_

número 25, onde	 ojPr gravide

 e,l.a.e.t4orlite -ao com
mento; de, Lei dos dois ,ter".
documentação que comproveo efeuxo
ezei.elelo dò  ~rego .o .O_Pagamante:
da correspondente .remuneração.
rente o Perfodo,do -estágio documen,
.eado.em yi,gor nadata dealia

'29 Cainpleta . 11": 10i1rUção, -Subirá- "V°Y'494 "as disposições " "
o processo à 'apreciação da autoridad
competente, -para, 'tuna vez -deferido,' - raidiia, 	 12 . de "junho de 1982 .„ 1119
ser feita a deciaraelre de Jornalista	 Ilidal~a IP -da -EePãblloa•

pacasao ..NeVaa
itlifeda Wassee

_.2

•D.,LroN.NT0119 1.125 -1 -4-es
-31/31110 as 1982 -

	

,Rstífiea dispastifaos	 De-Creio ,nat-

	

Meto 49.3g ; ,ite-36,	 novembro .4e

'Me ia e Suas medidas .coMPlemaa-

.	 •	 •	 •

abandonar o processo em exigência , "lé: o asequixitar.-aos eer;.>e,1	 jau.	 44. ,J'ouseoa d3iaesatell, ,Presi- -5. Entietanto, vale. - salienta; ,pareí
Par Mais de 15 -dias.. - 	 mentes.saUs- objetlyás -- Lota-se:, fiente.'„:.... Luze :"~$68. Ageobro .	 orientação dá tutáres4td0 quê á pro.,

.5* (;) 9;SIP',.' realizará InspeçOes' . ..e.).	,ads Órgãos... "aired...; Mimando- 244tol_er.,	 -difenszee, 	 dá -c	 em
para --Terille4a° do Preserit9, monto dr* '	 -1/re,	 - • -	 I	 '081a60-próp f- deve-4,	 resPci"

. ' 49 O periodo: emnpreandido. entre;
térmiAo: do -estágio e a ,,tatituaooL

.do processo de .registro- der--JornaLsta. Zteere	 Usecutiva -da 817DENE
profissional Será JOatifica&G - nas ASO"' •••ZstEtdo, 4a .34; • ,...em ~todo .4e "" .°"1° 624.5ta'4141.t4; 4'",-""ã1 de. 441.	 /1°	 '	 -de .D"1"°o eartieep.ro.,, 	 -	 cfrompo ~um, pox Aisawaleitiude. 41	 waulOS*Pros0srar :elpegitealree de
taçiles patronais, :P0X 1 	 4  

otr
rom	 .4e. seraidores :.,pftblieestucum . du , requertmeatá	 .retiStrO, Na 1~1.41•0101,-0 COIWNS. cla'Reao-	 cer"do Relator.	 _;' • -	 -s,dositt	 go pelica, ..direta. 	 mui-

treferido, -não podendo . o requerente 1140	 aPee a --alta_ ett, .4), onde se 'flato. das	 440,i0'11 ,, e eta: ,	 -	 -

	

-	 -842) ' -	 -

	

1	 '"	

•	

•
IAONCi4. -liA REPÚBLiak

	

r	 PRoc-- Esso
Élg42124

•fflaere , p1‘00eSSO• MO O -4StitUtO
07U.1 do :Mate Ameardighou a	 .

parto:sente, -0,rtário Elbelee,
tlirário, Vivei	 -.lotado na Delega.i
00; de 13.radlia aodeita-- 4omu.sáo

--	 -	 •	 alassificier.d:4rrgos a sua masoo-b • ;

&Là,- lotado na, Delegacia.40 tuatituta
:,,goit.Nir,rô	 áá 5 ' Dá	 aalacional do:Mate eol 1i raatlia. ;solicita,

_	 /962	 33~00 ao isive11043 da Mencionada

	

44:rolia o pica ,Prelimiaár;	 gmf-et.. - 2 krt zelatekric•

1472 Pr°Pasios 901°• 42"saihe Dai" ' -2.-Nada, tento' arraseentar	 lat-? Siormente„para rei.-22, situação em
*Der Ivo luz SuPF4E, e 64 outras, reeer que a Divisão de Classificação='" que o- enoOntr a 'Lei si 2...10 ,de 12

• Prin4d"c10 -	 de Carges emitiu a respeita, em mon-- ai. sua° de 1960..	 ,
(PUbileado 310 Diátlf0	 .riel ii i•de • -•aaalosia 0°°1-4)-:nue	 ítecid•Id° 1213t "2.-	 -interessei° flue te: vagá_

•,juraloli 3,952  ficção_	 Pado 1) esta Comissão no:procesSo. n. 9i 	380-81, tio	 10-an. da Séria	 cumes (i5e referente a caso •semelhante 	 -- Escriturária deoerrentada ZOMO0•0..

• iguratá 8,2a5;45, 	 ;tur./Orlai de Ecorouda-- de 1-962-	 ea4rgo cmetie TeolaMeilsãesemrocr iirtbaroe izociro	 :4zue.omp,
119-7154;-ande-Se3e: 49 a Secretaria Breall era 24 de -ougo	 •

~tive da f3IIPENN :...Estado de. 40 'Pearem -i"bnerrcl• Eelatori	 ' inean° - °1)3 "~"f" de!.
1191419íà-x-etri:Meit.-,,..;	 1~se: .49	 _•	 .	 imetata.,	 - •	 .

Cc2ats412

.• 1Plit
114941e' "imPlet°S--'"	 Octaelo atibeiro .racrliorario•

.

R "	 • a .ildo a exame da CCC Pele o:4 )1'2011e de -Fausto Rocha	 Para

COMISSA-0
.IIE CUSSIFIÇA40

-PE :ÇARG9S

rtporpçJ /4.0:

..494M919 lusttiatto "£#$ A~xar

PrOceSso SIOS assentamentos- do
raferido servidor, -pela qUalaemertfica
que, admitido era 1989. 44prao aLstatéta,
,foi teclassiticarlo'eni J.245, :tomo ; Ser-
vente; e, ela 1951. Aastuittárlo ~ato .1ra.
..eri~r/O, ,ref,	 tosipprado, 'este-


